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DISPÕE QUE SERVIDORES E ALUNOS DE ESCOLAS 

PÚBLICAS DEVEM TESTAR A DETECÇÃO DO COVID 

19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

Art. 1º. Servidores e alunos das escolas públicas que estão em plano de 
reabertura gradual, no Município de Campina Grande, devem ser testados para 
o Covid 19.          

Art. 2º. A Prefeitura estabelecerá um período mínimo de 15 (quinze) dias 
entre o início da testagem e a retomada das atividades. 

Art. 3º. As salas de aula devem ter seus espaços reestruturados para 
comportarem até 20 (vinte) alunos distanciados. 

Parágrafo único. Medidas de proteção devem ser adotadas para a 
permanência dos alunos nas escolas.   

Art. 4º. O Poder Executivo poderá enviar a esta Casa Legislativa uma 
mensagem para apreciação da matéria, conforme rege a legislação. 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
     Plenário, 16 de setembro de 2020.  
 

 

            
VEREADOR MÁRCIO MELO RODRIGUES 

Primeiro Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 
Propomos o presente projeto para contemplar 

funcionários e alunos das escolas públicas que estão em plano 
de reabertura gradual, no Município de Campina Grande, 
devem ser testados para o Covid 19.     

 
Em vários Municípios do país esses testes já são 

realizados, sendo imperativo que Campina Grande também 
adote essa medida que acreditamos ser da maior importância, 
para diagnosticar e prevenir a ocorrência do Coronavirus. 

 
Os cuidados devem ser redobrados com essa população 

por meio da prevenção. 
 

               
     Plenário, 16 de setembro de 2020.  
 

 
 

         
VEREADOR MÁRCIO MELO RODRIGUES 

Primeiro Secretário 


